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EDITAL Nº 02/2026 

 
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE DOCENTES 

PARA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), NO MODELO DE PRESENÇA 

FLEXÍVEL. 

A Unidade Regional de Ensino de Votorantim, por intermédio de seu Coordenador Dirigente 

Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com a 

Resolução SEDUC nº 151, de 28 de novembro de 2025, com a Resolução SEDUC Nº 172, de 30 

de dezembro de 2025 e com a Portaria do Subsecretário da Subsecretaria Pedagógica, de 02 de 

janeiro de 2026, torna pública a abertura de processo seletivo para credenciamento, seleção e 

classificação de docentes interessados em atuar na Educação de Jovens e Adultos (EJA), no 

Modelo de Presença Flexível,e/ou nas unidades escolares ofertantes do referido Modelo (EPF), 

observadas as disposições deste Edital. 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O presente Edital tem por objeto o credenciamento, a seleção e a classificação de docentes para 

atuação na Educação de Jovens e Adultos (EJA), no Modelo de Presença Flexível, no âmbito da 

Unidade Regional de Ensino de Votorantim. 

2. DA ABRANGÊNCIA 

 
2.1. O processo seletivo destina-se à atuação em: 

 
I – Unidades escolares ofertantes da EJA no Modelo de Presença Flexível (EPF – Escola de Presença 

Flexível). 

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

 
3.1. Poderão inscrever-se no processo seletivo os docentes que atendam, cumulativamente, aos 

seguintes requisitos: 

https://www.google.com/search?q=ee%2Bcarlos%2Baugusto%2Bde%2Bcamargo&newwindow=1&sca_esv=e742380e01cbdd3b&rlz=1C1GCEA_enBR971BR971&ei=TAFcae6lHerd5OUPo8Di-A8&oq=EE%2BCarlos%2BAugusto%2B&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiEkVFIENhcmxvcyBBdWd1c3RvICoCCAEyCxAuGIAEGMcBGK8BMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeSLdIUABYji5wAXgBkAEAmAG8A6ABnxaqAQowLjE2LjEuMC4xuAEByAEA-AEBmAIUoAKHL6gCCsICEBAAGAMYtAIY6gIYjwHYAQHCAhAQLhgDGLQCGOoCGI8B2AEBwgIKEAAYgAQYQxiKBcICChAuGIAEGEMYigXCAg4QABiABBixAxiDARiKBcICCxAAGIAEGLEDGIMBwgIOEC4YgAQYsQMY0QMYxwHCAgUQABiABMICCBAuGIAEGLEDwgIIEAAYgAQYsQPCAhEQLhiABBixAxiDARjHARivAcICDhAuGIAEGLEDGIMBGIoFwgIdEC4YgAQYsQMYgwEYigUYlwUY3AQY3gQY4ATYAQLCAhoQLhiABBjHARivARiXBRjcBBjeBBjgBNgBApgDBuIDBRIBMSBA8QWb43FRXhDES7oGBAgBGAq6BgYIAhABGBSSBw4xLjE2LjEuMC4xLjgtMaAH7J8DsgcKMC4xNi4xLjAuMbgHhhfCBwYwLjIuMTjIB1uACAA&sclient=gws-wiz-serp&safe=active&ssui=on&zx=1767637420903&no_sw_cr=1
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I – possuir habilitação ou autorização para lecionar os componentes curriculares correspondentes 

à área de conhecimento para a qual se inscrever, nos termos da legislação vigente; 

II – estar inscrito no processo regular de atribuição de classes e aulas e nos Projetos e Programas da 

Pasta da Secretaria da Educação; 

III – possuir disponibilidade para cumprimento da carga horária exigida pelo Modelo de Presença 

Flexível; 

IV – apresentar perfil profissional compatível com as especificidades pedagógicas do Modelo. 

 
4. DA SELEÇÃO POR ÁREA DE CONHECIMENTO E DO DIMENSIONAMENTO 

 
4.1. A seleção ocorrerá por área de conhecimento, conforme a habilitação declarada no ato da 

inscrição. 

4.2. A quantidade de docentes a serem selecionados será definida pela Diretoria de Ensino, 

considerando: 

I – o número de matrículas ativas nas unidades ofertantes; 

II – o módulo docente aplicável; 

III – os parâmetros estabelecidos na Resolução SEDUC nº 151/2025. 

 
4.3. A aprovação no processo seletivo não assegura direito subjetivo à atribuição de aulas, ficando 

esta condicionada à efetiva confirmação das turmas, a qual dependerá do número de matrículas 

realizadas nas unidades ofertantes da Educação de Jovens e Adultos, ofertantes do Modelo de 

Presença Flexível, nos termos da Resolução SEDUC nº 151, de 28 de novembro de 2025. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1. As inscrições serão realizadas no período de 09/02/2026 a 11/02/2026, por meio do link  

https://forms.gle/GNTKqoirujtDBtrJ8 

5.2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar a documentação exigida neste Edital, nos 

prazos e na forma estabelecidos. 

5.3. Será indeferida a inscrição do candidato que não atender aos requisitos previstos neste Edital 

ou que apresentar documentação incompleta, incompatível ou em desacordo com as exigências 

estabelecidas. 
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5.4. A relação das inscrições deferidas e indeferidas será divulgada nos canais oficiais da Unidade 

Regional de Ensino de Votorantim. 

6. DO PROCESSO SELETIVO 

 
6.1. O processo seletivo será conduzido por Comissão designada pela Unidade Regional de Ensino de 

Votorantim, responsável pela análise documental, pela avaliação, pela classificação dos 

candidatos e pelo julgamento dos recursos. 

6.2. O processo seletivo compreenderá as seguintes etapas, de caráter eliminatório e classificatório: 

 
I – análise documental; 

II – análise da proposta de trabalho. 

III – entrevista para avaliação do perfil profissional. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

 
7.1. A classificação observará os critérios e pontuações previstos no art. 5º da Portaria do 

Subsecretário, incluindo: 

I – assiduidade no magistério oficial; 

II – experiência no Modelo de Presença Flexível; 

III – formação acadêmica; 

IV – cursos de capacitação; 

V – proposta de trabalho; 

VI – entrevista. 

 
7.2. Poderá ser atribuída pontuação adicional por experiência prévia em CEEJA ou EPF, desde que 

condicionada à avaliação de desempenho satisfatória, nos termos da Portaria. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1. Em caso de empate na pontuação final dos candidatos classificados no processo seletivo, o 

desempate ocorrerá, sucessivamente, mediante a aplicação dos seguintes critérios: 

I – maior pontuação obtida na entrevista (avaliação de perfil); 

II – maior pontuação obtida na proposta de trabalho apresentada;

https://www.google.com/search?q=ee%2Bcarlos%2Baugusto%2Bde%2Bcamargo&newwindow=1&sca_esv=e742380e01cbdd3b&rlz=1C1GCEA_enBR971BR971&ei=TAFcae6lHerd5OUPo8Di-A8&oq=EE%2BCarlos%2BAugusto%2B&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiEkVFIENhcmxvcyBBdWd1c3RvICoCCAEyCxAuGIAEGMcBGK8BMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeSLdIUABYji5wAXgBkAEAmAG8A6ABnxaqAQowLjE2LjEuMC4xuAEByAEA-AEBmAIUoAKHL6gCCsICEBAAGAMYtAIY6gIYjwHYAQHCAhAQLhgDGLQCGOoCGI8B2AEBwgIKEAAYgAQYQxiKBcICChAuGIAEGEMYigXCAg4QABiABBixAxiDARiKBcICCxAAGIAEGLEDGIMBwgIOEC4YgAQYsQMY0QMYxwHCAgUQABiABMICCBAuGIAEGLEDwgIIEAAYgAQYsQPCAhEQLhiABBixAxiDARjHARivAcICDhAuGIAEGLEDGIMBGIoFwgIdEC4YgAQYsQMYgwEYigUYlwUY3AQY3gQY4ATYAQLCAhoQLhiABBjHARivARiXBRjcBBjeBBjgBNgBApgDBuIDBRIBMSBA8QWb43FRXhDES7oGBAgBGAq6BgYIAhABGBSSBw4xLjE2LjEuMC4xLjgtMaAH7J8DsgcKMC4xNi4xLjAuMbgHhhfCBwYwLjIuMTjIB1uACAA&sclient=gws-wiz-serp&safe=active&ssui=on&zx=1767637420903&no_sw_cr=1
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III – maior índice de assiduidade no magistério oficial da Secretaria da Educação do Estado de 

São Paulo, nos últimos 3 (três) anos; 

IV – maior tempo de experiência de atuação em Centros Estaduais de Educação de Jovens e 

Adultos (CEEJA) ou em unidades escolares ofertantes da Educação de Jovens e Adultos no 

Modelo de Presença Flexível; 

V – maior tempo de serviço no Magistério Oficial do Estado de São Paulo. 

 
8.2. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios previstos no item 8.1, o desempate será 

efetuado por meio de sorteio público, em data, horário e local a serem divulgados pela Unidade 

Regional de Ensino de Votorantim. 

9. DOS RECURSOS 

 
9.1. Caberá recurso contra o indeferimento da inscrição e contra o resultado da classificação 

preliminar do processo seletivo. 

9.2. O recurso deverá ser interposto pelo candidato no prazo de um (01) dia útil, contados a partir 

da data de divulgação do respectivo resultado, na forma e nos canais definidos pela Unidade 

Regional de Ensino de Votorantim. 

9.3. Os recursos serão analisados pela comissão responsável pelo processo seletivo, designada pela 

Unidade Regional de Ensino de Votorantim. 

9.4. O resultado da análise dos recursos será divulgado nos canais oficiais da Unidade Regional de 

Ensino de Votorantim, sendo considerado definitivo para fins de classificação final. 

9.5. Não caberá recurso contra o resultado da análise dos recursos. 

 
10. DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS 

 
10.1. A atribuição de aulas ocorrerá conforme as normas, orientações e cronograma da Diretoria de 

Pessoas (DIPES), no âmbito do processo regular de atribuição de classes e aulas. 

10.2. Não haverá recondução automática de docentes para o ano letivo subsequente. 

 
10.3. O docente selecionado para atuação na Educação de Jovens e Adultos, no Modelo de Presença 

Flexível, terá a totalidade de suas aulas, na Unidade Escolar de origem, disponibilizada 
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como aulas livres para atribuição a outros docentes, nos termos das normas e do 

cronograma do processo regular de atribuição de classes e aulas. 

11. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 
11.1. Os docentes selecionados estarão sujeitos à avaliação periódica de desempenho, nos 

termos definidos pela Secretaria da Educação. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. Os casos omissos ou situações excepcionais serão analisados pela Unidade Regional 

de Ensino de Votorantim, com encaminhamento à Subsecretaria Pedagógica (SUPED), 

quando necessário. 

12.2. A classificação resultante deste processo seletivo terá validade exclusiva para o ano 

letivo de 2026. 

12.3. A inscrição no processo seletivo implica plena ciência e aceitação das disposições 

deste Edital, da Portaria do Subsecretário Pedagógico e da legislação vigente. 

12.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Votorantim, 09 de fevereiro de 2026. 
 

 
Coordenador Dirigente Regional de Ensino 

Unidade Regional de Ensino de Votorantim 
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